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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.






INDICAÇÃO Nº 295 / 2020
Indico Insalubridade de 40% a todos(a) da saúde, que estão na ativa da linha de frente contra o combate do novo corona vírus. 



O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, se faz necessária a insalubridade a todos os funcionários municipais que estão na ativa da linha de frente, ao novo corona vírus por quanto durar a pandemia.
Considerando que, estes funcionários que estão à linha de frente ao novo corona vírus, não estão medindo esforços para fazer o melhor durante está pandemia, mesmos com a utilização dos IPI este funcionários correm risco de se contaminarem, porém estão fazendo sempre o  melhor atendimento a este paciente.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas necessárias.





Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2020.




VEREADOR CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
                               CLAUDEMIR BORGES 
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